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TERMO DE REFERÊNCIA 

 CONTRATAÇÃO DIRETA – ART 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2024 
DISPENSA Nº 046/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75 , inciso II da Lei nº 14.133/2021 
 
1.    OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
Contratação de empresa especializada para Excursão ao Zoológico. 
 
1.1 Especificação do objeto e planilha quantitativa 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QNT 

1.  Contratação de empresa turística para excursão ao 
Zoológico de São Paulo. 
A empresa deverá fornecer seguro de acidentes 
pessoais para todos os participantes durante o 
período da visita acompanhamento por monitores e 
guias qualificados para garantir a segurança e a 
organização dos alunos. lanche e seguro viagem 
para cada participante no total de 70 (setenta) 
crianças. 
 

Serviço 1 

 
 
 
2.    JUSTIFICATIVA 
 
2.1. – Atividade extraclasse com os alunos dos quintos anos do Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Educação de Ouro Fino como componente curricular incluso no Projeto Político 
Pedagógico das escolas participantes. Com caráter de pesquisa e conhecimento, a viagem tem 
como objetivo proporcionar aos alunos uma experiência educacional e interativa em um ambiente 
natural, estimular o interesse pelas ciências biológicas e o respeito aos animais.  A visita ao 
zoológico permitirá que eles ampliem seus conhecimentos sobre biologia, preservação do meio 
ambiente e a importância da proteção das espécies. Além disso, será uma oportunidade de 
vivenciar na prática conteúdos aprendidos em sala de aula. 
 
 
3.    CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO BEM 
 
3.1 Só serão aceitos os serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas, 
estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão 
aceitos serviços cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado. 
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3.2 Os serviços serão recebidos pelo Departamento de Educação. 
 
 
3.3 Os serviços deverão garantir as características físicas, nível de qualidade e desempenho. 
 
 
 
4.      PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 
O Departamento de Educação será o responsável pela fiscalização do objeto em que compete 
a prestação de serviços, observando todos os aspectos contratados (prazos de validade, prazos 
de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados, 
manutenção da relação inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento e serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da ata). 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
A contratação terá duração até a entrega do bem, limitando-se à 31 de dezembro de 2024. 
 
6.       DO CONTRATO E PENALIDADES APLICÁVEIS 
 
Por se tratar de aquisição imediata não se faz necessária a formalização do contrato. 
 
 

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
 
O objeto constante deste Termo de Referência deverá ser prestado no dia 14 de novembro 
de 2024. 
 

A Prefeitura de Ouro Fino - MG reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo com 
as especificações descritas em anexo, podendo cancelar o processo e aplicar os dispostos da 
lei.  
 
8. DO PAGAMENTO 
 
O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Termo de Referência será efetuado 
pela Tesouraria da Prefeitura de Ouro Fino, por processo legal, mediante apresentação da Nota 
Fiscal. O prazo para pagamento será até o 10º (decimo) dia útil após a entrega da respectiva nota 
fiscal, na Tesouraria da Prefeitura de Ouro Fino, após a devida comprovação do fornecimento nas 
condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
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                                        As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Contratada, se a Contratada for a matriz as Notas 
Fiscais deverão ser emitidas pela matriz, se for a filial as Notas Fiscais deverão ser emitidas pela 
filial, sob pena de devolução das Notas Fiscais e o não pagamento das mesmas. 
 
Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá (ao) ser 
trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta 
reapresentação. 
 
 
O pagamento somente se dará após entregues todos os itens/serviços e na quantidade 
especificada em cada ordem de fornecimento/serviço. 
 
No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 
mesma. A contratante poderá se assim entender, descontar o valor de multas porventura 
aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à EMPRESA CONTRATADA. 
 
 
09 DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  
 
Nos termos do disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2024, os processos de contratação direta 
devem ser instruídos entre outros documentos, com a estimativa de despesa, razão da escolha do 
contratado e justificativa de preço. 
 
Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado (art. 23): 

(  ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel 
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

(  ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(  ) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

( x ) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital. Justificativa da Escolha dos Fornecedores: A escolha para a coleta de preços com os 
fornecedores selecionados se deu por meio de pesquisas de empresas que atendem este tipo de 
objeto na cidade de Ouro Fino. 
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10.  PLANILHA ESTIMADA DECUSTOS – VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 
 
Abaixo, encontra-se o relatório de preço médio unitário e total estimado para o presente certame, 

obtido através de pesquisa de preços, que importa o montante de R$26.666,66 (vinte e seis mil, 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QNT VALOR 

1.  Contratação de empresa turística para excursão ao 
Zoológico de São Paulo. 
A empresa deverá fornecer seguro de acidentes 
pessoais para todos os participantes durante o 
período da visita acompanhamento por monitores e 
guias qualificados para garantir a segurança e a 
organização dos alunos. lanche e seguro viagem 
para cada participante no total de 70 (setenta) 
crianças. 
 

Serviço 1 

 
 

26.666.66 

 
Ouro Fino, 21 de outubro de 2024. 

 
 
 

 
 
 

___________________________________ 
Josiane de Pádua Lopes 

Departamento de Educação 
 

 


